
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 020 da Sessão Ordinária nº 020,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 31 de março de 2016.

Às nove horas do dia trinta e um de março de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios  do Estado do Pará,  na Sala  das Sessões,  Auditório  “Governador  Alacid  da Silva

Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro CEZAR COLARES; presentes os Conselheiros, ALOÍSIO

CHAVES,  JOSÉ  CARLOS  ARAÚJO,  DANIEL  LAVAREDA,  MARA  LÚCIA,  ANTÔNIO  JOSÉ

GUIMARÃES e SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora Geral do Ministério Público de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, ELISABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do

Artigo  24  do  Regimento  Interno  desta  Corte.  Em  seguida,  a  Presidência  deu  início  a  Sessão,

momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,

Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”.

Convocado o Conselheiro Substituto  ALEXANDRE CUNHA para apresentar proposta de Decisão,

nos  termos  do  inciso  II,  do  Artigo  72,  do  Regimento  Interno  desta  Corte.  Houve  votação  e

aprovação  da  Ata  da  Sessão  nº  016/2016.  Em  sequência,  apresentada  a  PAUTA  DE

JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos: Processo nº   1100052013-

00; Fundo Municipal de Saúde de Brasil Novo; Prestação de Contas   –   2013  ; Responsável:

Waldirene Arraes Campos; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº  33.095,  de  28.03.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.843). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Processo  nº    694082007-00;  Fundo  Municipal  de  Educação  de  Santa  Maria  do  Pará;

Prestação  de  Contas    –    2007  ;  Responsável:  Edilson  Graciano  de  Aquino;  Instrução:  Auditor

Alcimar  Lobato  e  3ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheira Mara Lúcia;    Publicado no DOE nº 33.095, de 28.03.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas, com ressalva (Acórdão nº 28.844). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº   542332010-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Ourém; Prestação de Contas

–    2010  ; Responsável: Lúcia Helena Reis Martins; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;     Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro  Substituto   Alexandre  Cunha  (  Redistribuído  do    Conselheiro  José  Carlos  Araújo);

Publicado no DOE nº 33.095, de 28.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas.  A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de multas, e encaminhamento

de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.845). Presidência do Conselheiro

Cezar  Colares.  Processo  nº    832022007-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Tomé-Açu;
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Prestação  de  Contas    –    2007  ;  Responsável:  Joselina  Carmela  Batista  Ravena;  Instrução:  7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relator convocado

para apresentar  proposta de decisão: Conselheiro  Substituto   Alexandre Cunha (  Redistribuído do

Conselheiro  José Carlos  Araújo);   Publicado no DOE nº 33.095,  de 28.03.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Substituto

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela  irregularidade das contas, com aplicação de

multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.846).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    145492010-00; SEMMA - Secretaria

Municipal  de  Meio  Ambiente  de  Belém;  Prestação  de  Contas    –    2010  ;  Responsável:

Sebastião Oliveira da Silva; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.095,  de  28.03.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.847). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   201512062-00

(1154252009-00); Fundo Municipal de Educação de Ipixuna do Pará; Recurso   -    2009   -

Recurso de Revisão contra a decisão objeto do Acórdão 24.671/14; Responsável: Doralice Arruda de

Brito;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.095, de 28.03.2016  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo conhecimento e negativa de provimento do Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e  negativa  de  provimento  do  Recurso  (Acórdão  nº

28.848). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201509434-00 (1173062013-

00); Fundo Municipal de Saúde de Nova Esperança do Piriá; Recurso Ordinário   contra a

decisão  objeto  do  Acórdão  nº  26.583/15;  Responsável:  Antonio  Kartegiano  Campos  Gonçalves;

Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.095, de 28.03.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo

provimento parcial do Recurso para relevar a irregularidade pelo não encaminhamento do termo de

transferência do saldo em caixa do exercício anterior, afastar a multa de R$-2.000,00, reduzir o valor

a ser devolvido ao Município decorrente da conta “Agente Ordenador” para R$ 2.046,27, e manter a

multa  de  R$-2.000,00  concernente  a  irregularidade  pelo  não  encaminhamento  dos  dois

procedimentos licitatórios solicitado.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso para  relevar  a  irregularidade  pelo  não

encaminhamento do termo de transferência do saldo em caixa do exercício anterior, afastar a multa

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 020 da Sessão Ordinária nº 020,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 31 de março de 2016.

de  R$-2.000,00,  reduzir  o  valor  a  ser  devolvido  ao  Município  decorrente  da  conta  “Agente

Ordenador” para R$ 2.046,27, e manter a multa de R$-2.000,00 concernente a irregularidade pelo

não encaminhamento dos dois procedimentos licitatórios solicitado (Acórdão nº 28.849). Presidência

do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201509418-00  (1402022010-00);  Fundo

Municipal de Saúde de Placas; Recurso Ordinário   contra a decisão objeto do Acórdão nº

26.767/15, de 19.05.2015; Responsável: Gilson Ferreira de Macedo; Instrução: 4ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.095, de 28.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

negativa de provimento do Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

conhecimento e provimento do Recurso para modificar a decisão recorrida, pela regularidade das

contas,  com a  manutenção  das  multas (Acórdão  nº 28.850).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar

Colares.  Processo  nº    201114412-00;  Prefeitura  Municipal  de  Belém;  Representação  -

2011    -  Irregularidades  relacionadas  ao  Termo  de  Parceria  firmada  entre  o  Município  de

Itupiranga/Pa e a Interset; Denunciante: Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do

Trabalho  da  8ª  Região;  Denunciado:  Adécimo  Gomes  dos  Santos;  Instrução:  7ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;     Relator convocado para apresentar proposta de

decisão: Conselheiro Substituto   Alexandre Cunha (  Redistribuído do   Conselheiro José Carlos Araújo);

Publicado no DOE nº 33.095, de 28.03.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Substituto apresentou ao Plenário sua decisão, para conhecimento, nos termos do § 2º do Art. 297

do RI/TCM. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à unanimidade,  conheceu da decisão do Relator  pela procedência  da Representação,  com as

recomendações constantes no voto (Acórdão nº 28.851). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Processo  nº    201512537-00;  SESMA  de  Belém;  Contratos  Temporários  ;  Interessada:

Rosinete Cristina de Melo Wanseller e outros; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.095, de 28.03.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 28.852). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Processo  nº    201413508-00;  Prefeitura  Municipal:  Santo  Antônio  do  Tauá;

Contratos Temporários   firmados com Joelma Santos de Oliveira e outros; Interessado: Benedito

Antônio de Oliveira Souza; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;   Relatora convocada

para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheira  Substituta   Adriana  Oliveira  (  Redistribuído  da

Conselheira Mara Lúcia);   Publicado no DOE nº 33.095,  de 28.03.2016.  Retirado de pauta.

Processo nº    201413666-00; Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Tauá; Contratos

Temporários   firmados com Jurandir Pereira Barbosa e outros; Interessado: Benedito Antônio de

Oliveira  Souza;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;     Relatora  convocada  para

apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheira  Substituta   Adriana  Oliveira  (  Redistribuído  da
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Conselheira Mara Lúcia);   Publicado no DOE nº 33.095,  de 28.03.2016.  Retirado de pauta.

MATÉRIA ADMINISTRATIVA: a Conselheira Mara Lúcia pediu a palavra para apresentar uma proposta

de alteração do Artigo 35 da Resolução nº 11.759/TCM-PA, de 12 de fevereiro de 2015.  A matéria foi

colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

aprovar  a  proposta  apresentada.  DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS

CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às dez

horas e trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em trinta e um de março de

dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão
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